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Elaborado por PS – Serviços de Apoio Administrativo Eireli - ME, 

especialmente para o processo de Recuperação Judicial do GRUPO 

FIORELLO, em recuperação judicial autuada sob o  nº                                          

0000374-58.2019.8.16.0186, em trâmite perante o Juízo  Cível da 

Comarca de Ampére, Estado do Paraná, de acordo com a Lei nº 
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11.101, de 9 de Fevereiro de 2005, em atendimento aos artigos 53 e 

seguintes.  
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1 Apresentação do GRUPO FIORELLO 

 

 

1.1 Histórico 

Nos anos de 2004 e 2005 a indústria moveleira voltada ao 

segmento infantil sofreu grande alteração com o fechamento de três 

grandes indústrias do setor, quais sejam, Indústria de Móveis Oggi- 

Curitiba/PR, Indústria de Móveis Grobbe- São Lourenço D’Oeste/SC e 

Movelar Industria de Móveis- Linhares/ES. 

 

Com o encerramento das atividades das referidas indústrias, 

o segmento moveleiro infantil apresentou-se como uma grande 

oportunidade, uma vez que o mercado ficou desabastecido e os 

fabricantes que permaneceram no setor, dobravam turnos nas fábricas 

para atenderem a demanda cada vez mais crescente. 

 

Dentro desse cenário em ascensão, os então colegas de 

trabalho Júlio Cézar Fiorello e Sandro Luiz Sangali, ambos funcionários 
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de carreira da Industria de Móveis Simosul (Móveis Simonetto- 

Ampére/PR), resolveram abrir uma empresa no segmento de móveis 

infantis e em 2005 fundaram a empresa Fiorello & Sangali Ltda. 

 

Quando da abertura da empresa, os recursos financeiros 

eram escassos e a empresa foi instalada em um barracão cedido pela 

prefeitura de Itaipulândia/PR em comodato. 

 

Sandro Luiz Sangali e sua esposa Gardiliane Sangali saíram 

de seus empregos e se mudaram de Ampére/PR para Itaipulândia/PR, 

assumindo a gestão da nova empresa. 

 

Júlio Cézar Fiorello permaneceu como Diretor Comercial da 

empresa Simosul e paralelamente auxiliava na área comercial da 

empresa Fiorello & Sangali Ltda. 
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No início, possuíam apenas 5 (cinco) colaboradores e os 

equipamentos da produção eram de segunda mão, praticamente 

descartes de grandes indústrias. 

 

A expertise acumulada ao longo de duas décadas de 

trabalho em uma das mais relevantes empresas do setor, somada ao 

empreendedorismo e ao trabalho duro, teve como resultado o 

crescimento acelerado da empresa Fiorello & Sangali Ltda e, no ano de 

2009, os sócios Júlio Cézar Fiorello e Sandro Luiz Sangali, motivaram 

suas esposas Ivania Simonetto Fiorello e Gardiliane Sangali, 

respectivamente, a fundarem uma segunda empresa, a Fiorello & Silva 

Ltda, também no ramo moveleiro, porém voltada para a prestação de 

serviços de remessa para industrialização de itens do processo 

produtivo original da primeira indústria. 

 

O dinamismo na produção e o mercado em crescimento, 

além de permanentes investimentos em equipamento e qualificação 
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profissional, impulsionaram o Grupo Fiorello para o atendimento do 

mercado nacional e internacional. 

 

No ano de 2011, antevendo obrigatoriedade da certificação 

de seus produtos pelo INMETRO- Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia, iniciaram construção de uma área de 4.000m² 

para transferirem a sede do Grupo Fiorello para Município de 

Ampére/PR, cidade natal de todos os sócios e importante polo da 

indústria moveleira no estado do Paraná. 

 

A mudança da sede foi fator determinante para que 

obtivessem, com êxito, a referida certificação do INMETRO, uma vez 

que seus produtos são voltados para o público infantil e o rigor das 

normas se iniciam na certificação de sua linha de produção e seguem 

até o produto final embalado, fatores de grande dificuldade nas antigas 

plantas industriais de Itaipulândia que inviabilizaria, em um primeiro 

momento, este processo de obtenção dos selos certificadores. 
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A unidade de Itaipulândia/PR se mantem em atividade e a 

primeira funcionária, contratada ainda em 2005 continua trabalhando 

na empresa, a Senhora Lerenice Barcelos, permanece no quadro 

funcional e atualmente é responsável pelo PCP- Planejamento e 

Controle de Produção. 

 

Na ocasião da mudança da sede para Comarca de 

Ampére/PR, foram gerados 30 (trinta) novos empregos, sendo 

mantidos os 80 (oitenta) empregos na Comarca de Itaipulândia/PR. 

 

No ano de 2013, com a necessidade de novos 

procedimentos para atender as alterações das normas do INMETRO, as 

unidades de Ampére/PR e Itaipulândia/PR, paralisaram a produção por 

60 (sessenta) dias a fim de adaptar o processo produtivo e os produtos, 

exigência da legislação que impactou pesadamente no caixa da 

empresa, vez que ficaram sem faturamento nesse período. 
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Na época, o Grupo Fiorello possuía barracão alugado na 

cidade de Ampére/PR para a armazenagem dos produtos acabados. 

 

Visando reduzir custos, mesmo com as agruras trazidas pela 

paralização da produção por 60 (sessenta) dias, o momento financeiro 

proporcionou que se iniciasse a construção de um novo barracão de 

mais 3.000m2 junto a sede da empresa, com intuito de manter toda 

operação de Ampére/PR em um único local e, desta forma, reduzir 

gastos com logística, alugueis e deslocamentos desnecessários. 

 

Atualmente o Grupo Fiorello gera aproximados 115 (cento e 

quinze) empregos diretos, sendo 65 (sessenta e cinco) na sede do 

Grupo, localizada em Ampére/PR e 50  (cinquenta) empregos em 

Itaipulândia/PR, atendendo os mais relevantes clientes do cenário 

nacional, além de exportar os seus produtos para os países do 

Mercosul.  
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     Foto aérea sede Ampére/PR- com 7.000m² 

 

     Foto frontal- Itaipulândia- com 2.800m² 
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Ou seja, a história do Grupo Fiorello está intrinsicamente ligada a 

história de vida dos sócios, tendo contribuído, nestes mais de 10 (dez) anos de 

atividade, para o desenvolvimento profissional e pessoal de inúmeros 

trabalhadores que por lá passaram e para as 115 famílias que têm nas 

Requerentes o seu sustento, principalmente em épocas de crise, como a qual 

atravessamos. 

 

 

 

1.2 Projeções do Setor  

1.2.1 Previsões para o setor moveleiro 

1.2.1.1 Segundo o portal de notícias: www.agenciafiep.com.br o setor 

moveleiro deverá crescer 19% até 2021: 

Setor moveleiro deve crescer 19% até 2021 

22 de setembro de 2017 

A projeção foi apresentada pelo diretor do IEME, Marcelo Prado, durante a 
abertura do Congresso Nacional Moveleiro. De acordo com Prado, o 
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faturamento deve retomar o patamar de 2013 e a retomada deve acontecer a 
partir do consumo da classe média 

Começou nesta quinta-feira (21), a oitava edição do Congresso Nacional 
Moveleiro, no Campus da Indústria da Federação das Indústrias do Estado do 
Paraná (Fiep). O tema norteador do evento é “Boas ideias, o ponto de partida 
para seu sucesso”.  A programação segue até sexta-feira (22) e a perspectiva é 
que mais de mil pessoas passem pelo evento nos dois dias. 

 

Presidente da Fiep, Edson Campagnolo 
Na abertura, o presidente da Fiep, Edson Campagnolo, falou a importância do 
setor para a região sul, que produz 83,6% de tudo que é exportado em móveis 
no país. “É um setor altamente relevante para o estado e para a região sul. O 
Paraná tem uma base florestal muito forte. Toda a cadeia é muito integrada. 
Esse segmento e esse setor são muitos importantes, por isso, continuamos 
fazendo investimentos para que o congresso seja de formação, encontro e 
associativismo”, afirmou. 

O Congresso traz uma oportunidade para a geração de negócios e de 
networking para a cadeira moveleira. A programação do evento traz encontros 
de negócios nacional e internacional, workshops, palestras, painéis e 
exposições e espaço design para falar de tendências e boas práticas no 
mercado.  

O coordenador do Conselho Setorial Moveleiro da Fiep, Irineu Munhoz, falou 
do papel do mobiliário na vida das pessoas e como o Congresso quer dialogar 
com as necessidades do consumidor. “O setor moveleiro tem um papel 
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importante na produção industrial paranaense, no impacto social e na 
capacidade de gerar empregos. Nossos produtos fazem parte do cotidiano das 
pessoas ao trazer conforto, praticidade e embelezamento do mais humilde ao 
mais abastado. A indústria tem que se reinventar a cada dia para fazer novos 
produtos que satisfaçam às necessidades do consumidor. Esse congresso vem 
dar subsídios para alavancar o sucesso dos profissionais e a cadeia produtiva”. 

A vice-presidente da Abimóvel, Maristela Longhi, afirmou que neste momento 
de retomada “é importante que eventos como esse. Os congressos trazem 
insights para que as empresas possam ter novas ideias”, defendeu. 

Tendências de consumo 

 
Gerente de marketing da Lectra, Patricia Costa. 

As oportunidades para o setor foram o tema da palestra de abertura, com a 
gerente de marketing da Lectra, Patricia Costa. Ela elencou o que considera 
quatro megatendências do mercado moveleiro – os millennials, a digitalização, 
indústria 4.0 e o mercado chinês. 
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Nascidos entre 1980 e 2000, os millennials representam 2 bilhões da população 
mundial, sendo que 86% estão em países emergentes. “É a maior geração de 
trabalhadores da história e a maneira como interagem com o consumo é 
totalmente diferente de formas adotadas por outros grupos – principalmente 
por serem nativos digitais e adeptos do social shopping”, disse Costa, 
referindo-se ao hábito de compras online, para economizar tempo. Ainda de 
acordo com a especialista, é importante estar atenta a essa importante fatia de 
consumidores, que têm uma preferência por produtos ecologicamente 
corretos e que querem algum tipo de customização ao escolher o que colocar 
no carrinho de compras. 

Sobre a indústria 4.0, Patricia Costa apresentou a evolução industrial – do uso 
do vapor, passando pela eletricidade, tecnologia da informação e agora da 
tecnologia em cloud e da digitalização no desenvolvimento do setor. “Em 
pouco tempo 70% da população terá telefones celulares – que devem ganhar 
ainda mais inteligência”, afirmou, citando como exemplo um aplicativo da loja 
de móveis europeia, Ikea, que escaneia o ambiente de sua casa e inclui nesse 
cenário o móvel que você gostou, para que você saiba como vai ficar antes de 
comprar. 

E finalmente sobre a quarta tendência, a China como importante mercado, a 
gerente de marketing destacou que há um crescente aumento de 
consumidores de classes média e alta, ávidas por marcas. “Há, além disso, um 
agressivo programa de desenvolvimento do governo chinês, “Made in China 
2025”, que prevê taxas altas de crescimento de indicadores como aumento de 
produtividade (6,5%), penetração de ferramentas de produção automatizadas 
(64% do total), penetração de internet de alta velocidade (82% do total), e 
penetração de ferramentas de P&D digitais e de design (84% do total)”, contou, 
alertando para a importância desse mercado potencial para a produção de 
mobiliário brasileiro. 

  

Vender o que é atrativo, independente do preço 
O padrão de consumo do mercado moveleiro, para Marcelo Prado, diretor do 
IEMI, irá mudar. De acordo com ele, a situação que vamos viver é a venda 
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daquilo que traga experiência. “Baixar o preço não vai funcionar mais. Nem que 
você baixe o preço, o produto não será vendido porque é barato, mas porque 
ele é atrativo”, afirmou e acrescentou também que será preciso repensar o 
modo de fazer negócios. “Não vamos superar a crise oferecendo mais do 
mesmo e mais barato. Isso não vai dar lucro para ninguém. Temos que acima 
de tudo encantar o nosso consumidor com algo que seja nosso e que seja 
diferente”, acrescentou. 
Hoje, 30% do que é produzido de móvel no mundo é fabricado para 
exportação. A região sul é responsável por 86,5% das exportações brasileiras 
de móveis. Os Estados Unidos são o principal destino. O Reino Unido, Peru, 
Uruguai, Chile e Paraguai são os mercados que cresceram. “Os industriais 
fugiram da crise do euro e do dólar na época da recessão de 2009 e agora 
conseguimos resultados. Mas precisamos ir para Ásia, África e Leste Europeu”, 
apontou o diretor do IEMI. 

Olhando a longo prazo, a projeção do IEMI é que até 2021 haja um crescimento 
do setor de 19%. “Ou seja, voltaríamos ao que tínhamos em 2013. Seria uma 
perda de 8 anos de oportunidade de crescimento e enriquecimento”, 
comparou. 

Para um crescimento sustentado, é preciso, de acordo com Prado, investir em 
novas regiões de consumo, atuar em vários pontos de contato com o 
consumidor e oferecer produtos com maior potencial. O crescimento deve 
partir, segundo Marcelo, a partir da classe média e média alta. “Foi a parcela 
que parou de consumir primeiro e será a primeira  a voltar a comprar e deve 
gerar o movimento de retomada de crescimento”, explicou. 

No Brasil, o varejo para venda de móveis conta com 54 mil pontos de vendas, 
44 mil são lojas especializadas em móveis. Elas são responsáveis por 70% do 
volume do que é vendido pelo varejo brasileiro 

http://agenciafiep.com.br/2017/09/22/projecao-de-retomada-de-crescimento-para-o-setor-
moveleiro-e-de-19-ate-2021-o-equivalente-em-faturamento-ao-que-se-tinha-em-2013/ 
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1.2.1.2 TENDÊNCIAS DO SETOR MOVELEIRO 

SITE GRUPO GMAD – www.gmad.com.br  

O QUE ESPERAR DA ECONOMIA EM 2019? VEJA PERSPECTIVAS DA 

INDÚSTRIA E RESULTADOS DO SETOR MOVELEIRO 

07/01/2019 

A economia brasileira deve crescer em 2019 se as perspectivas divulgadas pelo 

Banco Central (BC) no último dia 20 de dezembro se concretizarem neste 

próximo ano. Segundo dados do Relatório Trimestral da Inflação, o Produto 

Interno Bruno (PIB) brasileiro deve ficar 2,4% positivo no próximo ano. O PIB é 

a soma de todos os bens e serviços produzidos no país e serve para medir a 

evolução da economia. 

De acordo com o próprio Banco Central, essa é uma projeção feita levando em 

conta a continuidade da retomada gradual da atividade econômica do país ao 

longo dos próximos meses. As previsões para agropecuária e indústria em 2019 

também são positivas – 2% e 2,9%, respectivamente. Já o setor de comércio e 

serviços deve crescer 2,1% segundo as projeções. O consumo das famílias deve 

ter crescimento de 2,5%, enquanto os investimentos devem ter alta de 4,4%. 

Já as estimativas para o crescimento das exportações foram revistas, mas 

seguem positivas – de 6% para 5,7%. A projeção para as importações passou de 

5,9% para 6,1% neste último relatório divulgado em dezembro. O BC também 

acredita que o crescimento do PIB brasileiro em 2018 deve ficar em torno de 

1,4%. 

A entidade não divulgou dados específicos para cada setor industrial brasileiro. 

Os últimos números divulgados por entidades do setor moveleiro, porém, 

apontaram resultados positivos em 2018, o que pode indicar perspectiva 

otimista para esse setor no próximo ano. 
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E O SETOR MOVELEIRO? 

Em 2018, a indústria de bens duráveis (entre os quais estão os móveis) passou 

por altos e baixos – sendo os baixos, em geral, ligados ao período de abril e 

maio, época da paralisação dos caminhoneiros. 

Mesmo assim, o cenário seguiu positivo. No acumulado do primeiro semestre 

do ano, a indústria moveleira teve 5,5% de crescimento em comparação com o 

mesmo período do ano anterior. Os dados foram divulgados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na Pesquisa Mensal da Indústria. 

Já em outubro, mês da pesquisa mais recente divulgada pelo IBGE, a alta do 

setor de bens duráveis foi de 4,4%. A indústria moveleira especificamente 

cresceu 0,9%. 

 

EXPORTAÇÕES DE MÓVEIS 

Outro índice positivo da indústria moveleira é o de exportações. Segundo 

dados divulgados pela Associação Brasileira das Indústrias do Mobiliário 

(Abimóvel), o crescimento nas vendas externas em novembro de 2018 foi 

20,5% maior em comparação com o mesmo mês de 2017. 

No acumulado do ano, a variação foi 16,5% positiva. O panorama ainda indica 

que o principal segmento a se beneficiar foi o de móveis de madeira, que foram 

os mais exportados. No total, o setor foi responsável por 84,4% das vendas 

para outros países em novembro. O restante ficou com estofados, móveis de 

metal e colchões. 

https://gmad.com.br/blog/fique-por-dentro/o-que-esperar-economia-2019-veja-perspectivas-

industria-resultados-setor-moveleiro/ 

 

1.2.1.3 Exportações  

Site www.emobile.com.br  
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Exportação de móveis em 2018 é a maior dos últimos 10 anos 

Setor moveleiro exportou US$ 627,7 milhões de produtos no ano, um volume 

12,5% maior que o registrado em 2017 

Publicado em 29 de janeiro de 2019 | 14:02 | 

 

O acumulado dos valores referentes às exportações de móveis em 

2018 alcançou o maior patamar desde 2008, segundo dados da Secretaria de 

Comércio Exterior (Secex). Entre janeiro e dezembro do ano passado o setor 

moveleiro nacional exportou US$ 627,7 milhões em produtos – volume 12,5% 

maior do que o registrado em 2017 (US$ 557,4 mi). Há dez anos o montante foi 

de US$ 850 milhões. 

A balança comercial do setor moveleiro manteve-se positiva em 2018: o 

volume de importações chegou a US$ 132,9 milhões e o acumulado mais alto 

para um ano desde 2015 (US$ 152,2 mi). 

A pesquisa verificou os produtos dos seguintes segmentos: móveis de madeira, 

metal e outras matérias-primas exceto ratã e bambu; partes para móveis; 

colchões pneumáticos, de borracha e outras matérias; assentos estofados com 

armação de madeira e/ou metal; outros assentos com armação de madeira e 

metal. 

Exportações de móveis nos últimos 10 anos 

As categorias de produtos que se destacaram nas exportações de móveis em 

2018 foram respectivamente: móveis de madeira para quartos de dormir (US$ 

302,1 mi), outros móveis de madeira (US$ 167,8 mi), móveis de madeira para 

cozinhas (US$ 38 mi), assentos estofados com armação de madeira (US$ 27,2 

mi) e partes para móveis (US$ 24,8 mi). 

Os principais destinos das exportações de móveis em 2018 foram os Estados 

Unidos (US$ 197,7 mi), Reino Unido (US$ 69,6 mi), Uruguai (US$ 46,5 mi), Peru 
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(US$ 44,2 mi), Chile (US$ 34,7 mi), Paraguai (US$ 30 mi), Bolívia (US$ 19,4 mi), 

Argentina (US$ 18,8 mi) e Canadá (US$ 14,5 mi). 

As importações brasileiras de móveis originaram sobretudo da China (US$ 80 

mi), Itália (US$ 12,6 mi), Dinamarca (US$ 5,4 mi), Estados Unidos (US$ 5,3 mi) e 

Alemanha (US$ 3,3 mi). 

Os estados brasileiros líderes nas exportações de móveis em 2018 foram Santa 

Catarina (US$ 271,4 mi), Rio Grande do Sul (US$ 195 mi) e Paraná (US$ 84 mi). 

Somente o Sul do país foi responsável por quase 75% do mobiliário exportado. 

O Sudeste também se destaca com São Paulo (US$ 55 mi) e Minas Gerais (US$ 

8,5 mi). 

http://emobile.com.br/site/setor-moveleiro/exportacoes-de-moveis-em-2018-acumulado/ 

 

 

2 Estrutura Organizacional 

2.1 Missão 

Oferecer produtos e serviços, de forma ágil, inovadora e ética; proporcionando 

a satisfação de todos os envolvidos. 

 

2.2 Visão 

Ser reconhecida como uma das principais empresas de bens e serviços do setor 

moveleiro, destacando-se pela agilidade e inovação. 
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2.3 Política de Qualidade 

A Política de Qualidade do  GRUPO FIORELLO, define diretrizes para promover a 

melhoria contínua necessária ao desenvolvimento dos negócios. 

Para isso, o GRUPO FIORELLO compromete-se com a busca permanente do 

aperfeiçoamento em todas as atividades, garantindo a qualidade de produtos e 

serviços, processos e sistema de gestão, visando o aumento da produtividade e 

competitividade, com ética e transparência, de forma sustentável do negócio, 

proporcionando bem-estar e satisfazendo os anseios de todos os envolvidos. 

 

2.4 Valores 

Responsabilidade social  

 Acreditamos que toda empresa deve ser socialmente responsável, 

retribuindo de forma adequada aos anseios e necessidades da comunidade, 

de seus colaboradores e sócios. 

As ações do GRUPO FIORELLO vão além da produção de moveis, a empresa  

também incentiva a utilização das melhores práticas da produção sustentável, 

bom para o consumidor, bom para o meio ambiente. 
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2.5 Ética corporativa e pessoal  

 Pactuamos que uma empresa somente consegue ser ética quando é 

composta por pessoas éticas que seguem os princípios do bem comum e da 

reciprocidade social. 

2.6  Relevância Socioeconômicas 

Os mercados em que o GRUPO FIORELLO atua é repleto de inúmeros 

concorrentes. Os clientes decidem pela compra em leilões de menor preço, 

chamados de “cotação”, onde chega-se a exatidão da terceira casa após a 

virgula. Os produtos são tidos como “ COMODITIZADOS “, pois tem seus 

preços ditados pelo mercado. 

Dentro deste cenário, para ficar mais competitiva e após o pedido de 

Recuperação Judicial, o GRUPO FIORELLO, através de seus Gestores, iniciou 

um processo de reestruturação e reorganização interna envolvendo medidas 

administrativas e financeiras em busca do equilíbrio necessário para a 

continuidade das atividades.  

Nesse cenário, efetuou análises e estudos envolvendo todos os setores 

da estrutura e dos profissionais existentes na empresa. Com o resultado 

realizaram diversos ajustes internos para promoção da retomada do 
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crescimento e reestruturação organizacional durante o processo de 

Recuperação Judicial. 

Atualmente, o GRUPO FIORELLO conta com aproximados 115 

colaboradores, além de gerar, por força da sua atividade e pela comunidade 

em que estão inseridas suas sedes, uma renda para inúmeras famílias que se 

beneficiam dos empregos indiretos. 

Nos estudos realizados, a força de trabalho representada por seus 

funcionários se mostrou um valioso ativo que se soma aos seus outros ativos 

reais e outros intangíveis. 

Todos como consequência positiva dos investimentos constantes, que 

em toda sua história realizaram em pessoal, na infraestrutura de 

comercialização, na tecnologia, na organização interna e na ampliação e 

consolidação de suas regiões de atuação bem como de seus produtos. 

De acordo com o organograma remodelado para o processo de 

recuperação, o GRUPO FIORELLO,  consegue suprir a demanda atual e 

prepara-se para voltar a figurar como uma das principais empresas nos 

mercados em que atua.  

Além de proporcionar o atendimento à demanda existente, sua estrutura 

organizacional suporta a retomada do crescimento projetado no mercado para 

os próximos anos. 
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Destaca-se ainda que o GRUPO FIORELLO, conta com pessoal técnico 

especializado e capacitado pelo grande tempo de mercado que possui e em 

resposta à alta exigência de seus clientes, inclusive no atendimento às 

determinações e normatizações de qualidade dos órgãos reguladores do 

setor. 

No aspecto social, as atividades do GRUPO FIORELLO, possuem grande 

relevância, uma vez que suas atividades geram inúmeros empregos indiretos 

e contribuem para o bem estar social de toda a comunidade. 

 

3 Considerações Iniciais 

O presente documento foi elaborado com o objetivo de atender os 

termos do Plano de Recuperação Judicial proposto pelo GRUPO FIORELLO, em 

Recuperação Judicial, em consonância com a Lei de Recuperação Judicial, 

Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade Empresarial1. 

A administração central do GRUPO FIORELLO,  está  localizada na Rua São 

Cristóvão, n. 304, Bairro São Cristóvão, CEP 85.640-000, Ampére/PR, em 11 de 

fevereiro do corrente ano, a empresa requereu o benefício legal da 

Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 11.101/05, 
                                                           
1
 Lei n° 11/101 de 09 de Fevereiro de 2005  – “ Lei de Recuperação de Empresas” 
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tendo sido autuado na mesma data sob o processo n° 0000374-

58.2019.8.16.0186, em trâmite perante o Juízo da  Vara Cível da Comarca de 

Ampére, Estado do Paraná. O deferimento2 do processamento da Recuperação 

Judicial ocorreu em 21 de Março de 2.019, com decisão proferida pela Exmo. 

Sr. Dr. Juiz de Direito Rodrigo Luz Xavier Costa de Assis Silva, com a 

consequente publicação da decisão ocorrida no Diário da Justiça do Estado do 

Paraná. 

Contratou-se a empresa PS – Serviços de Apoio Administrativo Eirele - 

ME. para realizar os estudos necessários à elaboração do presente Plano de 

Recuperação Judicial.  

O presente plano  propõe a concessão de prazos e condições especiais 

para pagamento das obrigações vencidas e vincendas, sujeitas aos efeitos da 

presente Recuperação Judicial, posteriormente homologadas no Quadro Geral 

de Credores3 do processo, demonstrando-se a viabilidade econômico-

financeira do GRUPO FIORELLO, bem como a compatibilidade e a aderência 

entre a proposta de pagamento apresentada aos Credores e a consequente 

                                                           
2
 O despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial poderá ser conferido na íntegra no subitem 3.2 deste 

documento. 
3
 Art. 14 e Art. 18 da Lei 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005.  
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geração dos recursos financeiros necessários no prazo proposto, consoante 

com os artigos 50, 53 e 54 da Lei nº 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005. 

 

 

3.1 Motivos para o Pedido de Recuperação Judicial 

Causas da Crise Financeira e do Endividamento  

 GRUPO FIORELLO 

O Grupo Fiorello prosperou desde a sua fundação em 2005, tendo mantido 

uma trajetória de grande sucesso, refletido na elevação dos empregos gerados 

e do bem social produzido pela atividade, este crescimento se manteve 

constante durante o período chamado comumente de “ MILAGRE ECONÔMICO 

“, e apenas no intuito de embasar o momento , lembramos que passadas as 

eleições de 2014, a economia do país como um todo, naufragou no mais 

completo caos, fato amplamente noticiado pela mídia.  

Apresentamos a seguir um gráfico publicado pelo canal G1, no qual temos uma 

perfeita demonstração dos principais indicadores  que levaram o país a 

mergulhar na maior crise econômica da sua história: 
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Como demonstrado no gráfico acima, o desemprego se elevou atingindo o 

patamar recorde de 14%   e as vendas no varejo caíram mais de 16% no 

período. O PIB – Produto Interno Bruto, no mesmo período caiu mais de 10%.  

Como reflexo imediato o segmento moveleiro assistiu suas vendas encolherem 

significativamente e como efeito imediato, todo o setor acabou por reduzir 

suas margens e dilatar seus prazos de vendas para se adequarem a esta nova 

realidade. 

Como comprovação adicional da crise que se instalou no segmento, segue 

abaixo a relação de 4 relevantes redes de lojas de moveis infantis que 

encerraram suas atividades nos últimos 3 anos: 

- Chiquita – Curitiba – 9 lojas 

- Castelinho Baby – Rio de Janeiro - 9 lojas 

- Tica-tica-bum – Rio de Janeiro - 7 lojas 

- Decorita Baby – São Paulo – 8 lojas 
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Fatores adicionais do agravamento da crise no setor: 

2016 e 2017 – ZIKA VÍRUS - A grande campanha pela redução da natalidade 

pelo risco do Zika Vírus obteve êxito e observou-se uma significativa redução 

nos nascimentos e como efeito imediato a redução na venda de moveis 

infantis.   

Segundo informações pinçadas em diversos meios de comunicação, a redução 

se deu na casa dos 50% no ano de 2016 e 2017, segundo algumas estimativas a 

redução nos nascimentos ficou na casa dos 120.000/ano. 

 

2018 – Greve dos Caminhoneiros - Paralização da produção por falta de 

matéria prima e das entregas dos produtos acabados pelo bloqueio nas 

estradas, a empresa que já estava em dificuldades financeiras, teve seu 

faturamento   paralisado por aproximados 30 dias.  

 

2018 – Diversificação de Produtos – o Grupo Fiorello constatou que o 

segmento de moveis infantis está em plena queda por motivos sociais da 

redução da natalidade e pela substituição de berços por redes, como comprova 
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a matéria veiculada na importante revista MOVEIS DE VALOR na sua edição do 

mês de Novembro de 2018:
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Capa da Revista Móveis de Valor 
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Matéria que indica a queda na comercialização de moveis infantis. 

Como demonstrado pela matéria acima, o investimento em novos produtos se 

fizeram necessários para garantir a perpetuidade da empresa, porém com o 

mercado recessivo e com inúmeros concorrentes com espaço ocioso em seus 

parques fabris, o investimento realizado em feiras de divulgação de produtos, 

enxovais cedidos gratuitamente como mostruários aos lojistas e em matérias 

promocionais, apenas geraram despesas e sem a contra partida do resultado 

nas vendas, o que contribuiu para o agravamento da crise. 

Investimento em Feiras: 
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Vista parcial dos Stands – Joinville e Porto Alegre 
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Comprovação do estado de crise financeira 

Os gráficos que se seguem irão comprovar o estado de crise financeira em que 

se encontra o Grupo Fiorello, decorrência de todos os fatores acima descritos.  

Solicitamos especial atenção para o ano de 2016 em relação aos anos de 2017 

e 2018.  

Elevação do CMV – Custo da Mercadoria Vendida 

Com a redução das margens para a manutenção das vendas, o custo fixo se 

eleva em relação ao faturamento obtido, na prática se vende um volume maior 

de mercadorias para se manter  o mesmo fluxo financeiro.  
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O EBTIDA – índice que representa a lucratividade operacional da empresa caiu  

em mais de 16% do ano de 2016 para 2017,  mesmo com todas as atitudes 

tomadas  para minimizar este prejuízo, o ano de 2018 se manteve negativo, 

com uma variação de aproximados 10% em relação a 2016. 
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Despesas Financeiras:  

Com os prejuízos apresentados em 2017 e 2018,  para manter a sua atividade 

fabril, o Grupo Fiorello obrigou-se a elevar o seu nível de endividamento 

financeiro, pelas elevadas taxas de juros e despesas bancarias, em 2017 e 2018 

as despesas financeiras chegaram a estratosféricos 6,3% sobre o  seu 

faturamento.  
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Prejuízos: 

Com o EBTIDA negativo e o elevado custo financeiro, o Grupo Fiorello 

apresentou um resultado financeiro negativo nos últimos dois anos, chegando 

a 16% de prejuízo em 2017, apesar dos grandes esforços para reduzir custos e 

melhorar suas margens de vendas, o Grupo manteve-se com prejuízo de mais 

de 8% em 2018. 
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Cabe relembrar que estes resultados são consequência da forte crise 

econômica na qual o Brasil ingressou a partir de 2015, com reflexo no setor a 

partir de 2016 e que gerou uma grande retração do mercado de consumo, fato 

ilustrado pela seguinte cronologia: 

2015 – Início da Crise no País  

2016 -  Agravamento da Crise no País, porém o Grupo Fiorello ainda consegue 

apresentar um modesto  lucro, descapitalizando suas reservar financeiras e 

acelerando o processo de endividamento. 

2017 – Generalização da Crise no Setor Moveleiro - Todo o segmento 

moveleiro sente a crise e o  Grupo Fiorello obriga-se a elevar o  seu 

endividamento, com isto apresenta prejuízos na ordem de 16% sobre o seu 

faturamento. 

2018 – Medidas de Correção - São tomadas medidas de redução de custos e 

lançamento de novos produtos para atender outros segmentos do setor 

moveleiro. A crise permanece no mercado e com grande esforço o Grupo 

Fiorello consegue reduzir seu prejuízo de 16% para ainda expressivos 8%. 
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2019 – Recuperação Judicial - Sem outras alternativas  e visando a preservação 

da atividade empresarial, a manutenção de seus 115 funcionários, o Grupo 

Fiorello decide ingressar com o presente pedido de Recuperação Judicial. 
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3.2 Integra da Decisão de Deferimento 
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4 Organização do Plano de Recuperação  

4.1 Quadro de Credores 

Para a projeção dos pagamentos, levamos em conta a Lista de Credores 

apresentada pela Recuperanda4, com posterior publicação no Diário da Justiça do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme quadro a seguir: 

 

Valores em Reais ( R$ )  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.2 Meios de Recuperação da Empresa - Plano de 

Reestruturação Operacional 

Em conjunto com o pedido de recuperação judicial, o GRUPO 

FIORELLO, desenvolveu um plano de reestruturação financeiro-operacional 

                                                           
4
 Art. 52 Paragrafo 1°, inciso II, da Lei 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005. 

CLASSE I

CLASSE II

CLASSE III

CLASSE IV

TOTAL                 10.763.126,66 

Grupo Fiorello                      INICIAL POR CLASSES  R$

                         15.258,54 

                   3.897.051,28 

                   6.812.471,56 

                         38.345,28 
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baseado nas premissas elencadas nos meios de recuperação5 previstos e na 

lucratividade necessária para permitir a liquidação de seus débitos e a 

manutenção de sua viabilidade no médio e longo prazo, que depende não só 

da solução da atual situação de endividamento, mas também e, 

fundamentalmente, da melhoria de sua capacidade de geração de caixa. 

As medidas identificadas no Plano de Reestruturação Financeiro-

Operacional estão incorporadas a um planejamento para o período de 15 

(quinze) anos e estão fundamentadas nas seguintes decisões estratégicas: 

 

 

4.2.1  Área Comercial 

o Maximização e reestruturação da área comercial como um todo; 

o Implantação de uma nova política comercial em relação às 

margens praticadas e a rentabilidade obtida; 

o Manter a cadeia produtiva trabalhando “ FULL TIME “, 

respeitando apenas as paradas de produção para realização das 

manutenções preventivas dos equipamentos. 

o Aplicação do conceito da SINERGIA SETORIAL, buscando 

parcerias com empresas que necessitem ampliar seu mix de produtos ou que 

tenha interesse em terceiriza em parte ou no total a sua produção industrial. 

                                                           
5
 Art. 50 da Lei 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005. 
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Em síntese, buscar parcerias congruentes aos interesses do GRUPO 

FIORELLO, e que venham a contribuir de forma significativa para a 

recuperação da empresa e superação da crise financeira; 

o Corrigir falhas que gerem insatisfações aos clientes atendidos e 

que possam tornar a estrutura comercial mais eficiente e competitiva; 

 

4.2.2  Área Administrativa 

o Aplicação de um programa de readequação ou/e redução do 

quadro funcional e de custos de mão de obra direta através da 

multifuncionalidade de pessoal e diminuição da realização de horas extras; 

o Redução de despesas através de uma melhor racionalidade no 

uso dos materiais de consumo e demais itens necessários para a execução 

das tarefas rotineiras e pertinentes ao setor; 

o Efetivar um maior planejamento das atitudes administrativas, 

visando à minimização de custos e um melhor aproveitamento do tempo e dos 

recursos; 

o Redução do “turn over” dos funcionários através de maiores 

incentivos a capacitação profissional e a busca constante da melhoria no 

ambiente de trabalho da organização; 

o Tomada das decisões de forma estratégica para alcançar as 

metas e assegurar a aderência das ações ao plano de recuperação; 
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o Utilização da MATRIZ SWOT (S = Forças, W = Fraquezas, O = 

Oportunidades e T = Ameaças) na avaliação cotidiana e na tomada de 

decisões; 

o Aplicação de um Organograma mais eficiente e de menor custo 

operacional objetivando uma melhor sinergia na união de setores. 

 

4.2.3  Área Financeira 

o Implantação de conceito de Orçamento, com revisões mensais 

entre o que foi orçado como previsto e o que de fato foi realizado; 

o Redução dos custos financeiros através da busca de linhas de 

créditos de menor custo e mais adequadas para atender as necessidades da 

empresa. 

o Como forma de um melhor planejamento financeiro, será 

implantado um fluxo de caixa projetado; 

o Implantação de uma sistemática dentro do plano de contas 

contábil e sistema de custeio e rateio por centro de custos. 

 

4.2.4  Outros Meios de Recuperação da Empresa 

 

Em conformidade com a legislação pertinente a cada situação em 

específico, o GRUPO FIORELLO, através de seus sócios, poderá utilizar-se 
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dos referidos meios adicionais dos quais dentre outros poderão ainda ocorrer 

durante o período de recuperação: 

o Alteração parcial ou total do controle societário; 

o Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 

constituição de subsidiária integral, ou cessão de quotas ou ações, 

respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente; 

o Aumento de capital social, trespasse ou arrendamento de 

estabelecimento, total ou parcial, inclusive à sociedade constituída pelos 

próprios empregados ou para terceiros; 

o Dação em pagamento ou novação de dívida do passivo, com ou 

sem constituição de garantia própria ou de terceiros; 

o Venda parcial de bens; 

o Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de 

qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido 

de recuperação judicial, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

o Emissão de valores mobiliários; 

Havendo eventos de liquidez não previstos nas projeções econômicas e 

financeiras que resultem em recursos adicionais, a empresa poderá dentro da 

sua disponibilidade de caixa e uma vez que seja suprida as exigências legais 
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e financeiras oriundas da aprovação deste Plano de Recuperação, promover 

a realização de Leilões Reversos para pagamento integral e antecipado do 

saldo remanescente dos credores, situação na qual o parâmetro único para 

escolha dos credores que terão o saldo quitado, é o percentual de remissão 

oferecido pelo credor na ocasião da realização do referido Leilão Reverso, e 

dentro do valor total disponibilizado para a realização do referido leilão.  

Respeitando-se desta forma o que diz a Lei 11.101/2005 sobre o 

tratamento igualitário e o princípio da isonomia no que se refere aos 

pagamentos realizados aos Credores. Para a perfeita execução do referido 

Leilão Reverso, todos os credores deverão ser avisados por meio que 

possibilite a tomada de conhecimento da sua realização, e o não registro e 

envio de proposta ou mesmo ausência na ocasião de sua realização, será 

considerado como ato de desinteresse por parte do credor em participar do 

Leilão Reverso e a sua preferência no recebimento do seu crédito dentro dos 

critérios e condições apresentadas neste Plano de Recuperação. 

 

4.3  Cenário Econômico 

 

Para os próximos anos, o cenário econômico do nosso país, em uma 

visão mais otimista, indica uma melhora nos índices econômicos, a 
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recuperação da economia como um todo e a retomada do crescimento 

através da geração de empregos e com isto a restituição do poder de compra 

por parte da população em geral. 

A já profetizada volta da inflação, invasão de produtos importados e 

uma recessão ao consumo podem dentro de um cenário mais pessimista de 

fato frustrar os resultados dos próximos anos. Porém, o planejamento para 

que o GRUPO FIORELLO consiga uma performance dentro do esperado é 

bastante necessário e está em processo constante de implementação. 

 

 

 

5 Etapa Quantitativa 

5.1 Desempenho Econômico-Financeiro - Projeções 

As projeções financeiras foram desenvolvidas assumindo-se o 

crescimento contínuo do mercado. Os efeitos das medidas de melhoria, 

incluídos nos resultados operacional e financeiro, foram calculados com base 

em estimativas realizadas.  

Para elaborar o Plano de Recuperação e estimar os resultados 

operacionais para o período de recuperação, foram utilizadas diversas 
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informações. Baseado na análise destas informações identificou-se diversas 

medidas para melhorar o desempenho operacional. A identificação e 

quantificação destas medidas foram realizadas visando à viabilidade futura do 

GRUPO FIORELLO. 

 

5.1.1 Projeção de Resultados  

Premissas 

Para a projeção do volume de receita bruta nos 15 anos contemplados 

no plano, foram consideradas as seguintes premissas: 

o O volume projetado das receitas e a divisão por linhas de 

produtos estão totalmente de acordo com a capacidade operacional da 

empresa; 

o O preço de venda projetado não contempla o efeito inflacionário. 

Por ser uma projeção de longo prazo, torna-se inviável tentar estimar este 

indicador de modo adequado, sendo assim, consideram-se os preços 

projetados a valor presente, pressupondo que os efeitos inflacionários sobre 

os custos e despesas serão repassados aos preços de venda projetados para 

garantir as margens projetadas; 

o Para formar a base da projeção de receitas foi considerada a 

média real realizada em   2016, 2017, 2018  e parte de 2019, além do 
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planejamento comercial e de produção da empresa que vem sendo executado 

desde o pedido de recuperação judicial; 

o A estratégia adotada foi realista, prevendo-se que a cada ano 

ocorra um crescimento moderado no volume de vendas da empresa. 

 

Projeção de Receita Bruta 

 

Valores em Reais (R$)  

ANO 1

ANO 2

ANO 3

ANO 4

ANO 5

ANO 6

ANO 7

ANO 8

ANO 9

ANO 10

ANO 11

ANO 12

ANO 13

ANO 14

ANO 15

        182.618.482,64 

GRUPO FIORELLO                                                           

PROJEÇÃO RECEITAS BRUTAS ANUAIS

          10.560.000,00 

          10.771.200,00 

          10.986.624,00 

          11.206.356,48 

          11.430.483,61 

          13.130.032,70 

          13.392.633,35 

          13.660.486,02 

          13.933.695,74 

          11.659.093,28 

          11.892.275,15 

          12.130.120,65 

          12.372.723,06 

          12.620.177,52 

          12.872.581,08 
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Análise 

Para o primeiro ano de faturamento foi realizada uma projeção 

tomando-se por base as médias informadas nas premissas e considerando-se 

a manutenção dos volumes atuais de produção e comercialização. 

Adotando-se uma postura conservadora, a partir do segundo ano 

aplicou-se uma taxa de crescimento variável em torno de 2% ao ano, a qual 

fica abaixo das médias nacionais obtidas por empresas similares dos mesmos 

segmentos. Tomou-se por base também os indicadores observados nas 

matérias jornalísticas transcritas no item – Projeções do Setor. 

Para que o GRUPO FIORELLO, possa efetivar a realização desta projeção de 

faturamento, torna-se pré-requisito uma estabilidade da economia Brasileira e 

o fiel cumprimento do seu planejamento comercial, administrativo e financeiro. 

Projeta-se que o faturamento a ser obtido no decimo quinto ano, atingirá 

se observado os pré-requisitos, um patamar aproximado de R$ 182,5 milhões. 

 

5.1.2 Projeção de Receitas 

Premissas 

Para que possamos realizar as projeções dos resultados econômicos e 

financeiros, foram adotadas as seguintes premissas: 
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o Os custos dos materiais processados e comercializados foram 

projetados com base nos atuais custos de compra, líquidos de todos os 

impostos creditáveis. Este grupo de custos varia diretamente proporcional ao 

faturamento projetado; 

o As Despesas Comerciais, que compreendem as contas de 

comissões, fretes de venda e demais despesas foram projetadas 

percentualmente de acordo com o histórico que a empresa apresentou em 

2016, 2017, 2018 e nos primeiros meses de 2019; 

o As Despesas Fixas projetadas terão um pequeno aumento no 

decorrer dos períodos, pois mesmo sendo fixas por característica, na 

realidade, o aumento no volume de vendas demandará alguns aumentos para 

comportar o novo nível de atividade, porém, tais custos já consideram as 

reduções ocorridas a partir das medidas adotadas e previstas no Plano de 

Recuperação; 

o Foi utilizado o Sistema Tributário Nacional no Regime de Lucro 

Real, sendo consideradas assim, as respectivas alíquotas de cada imposto 

incidente para as projeções de resultados. Não estão previstas neste Plano de 

Recuperação Judicial, os efeitos que eventuais alterações na legislação 

tributária estadual e federal; 

o Outras premissas é que os valores de Depreciação inclusos nas 

projeções serão parcialmente reinvestidos como forma de manutenção da 
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atual capacidade instalada, com as diferenças sendo utilizadas para 

recomposição do capital de giro próprio da empresa a cada ano; 

o Estão projetados valores para investimento na ampliação da 

atividade a cada ano; 

o A sobra de caixa projetada em cada ano da projeção será 

destinada para o pagamento do passivo não sujeito aos efeitos da presente 

Recuperação Judicial, do Passivo Tributário, para recomposição do capital de 

giro e também para os investimentos necessários para o atendimento da 

demanda projetada, bem como a necessária atualização tecnológica.  

o A projeção não contempla efeitos inflacionários, pelos mesmos 

motivos explanados na projeção da receita. A premissa adotada é que todo 

efeito inflacionário será repassado ao preço de venda projetado quando 

ocorrer, mantendo a rentabilidade projetada, bem como, a geração de caixa e 

a capacidade de pagamento resultante; 

o O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes a data 

da publicação no Diário da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná da decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial e 

consequente concessão da recuperação do GRUPO FIORELLO; 

o Todas as projeções foram feitas em um cenário conservador. 

o Todas as projeções foram feitas exclusivamente com informações 

fornecidas pelo GRUPO FIORELLO, na pessoa dos seus Diretores, sócios e 
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do profissional responsável pela contabilidade da empresa e não foram 

auditadas. 

Análise   

Tomando-se como base os resultados projetados é possível destacar: 

 

o Conforme a projeção, o lucro líquido apurado ao final de cada ano 

é suficiente para o pagamento da proposta aos credores e ao cumprimento do 

pagamento do passivo tributário, além dos investimentos necessários. Desta 

forma fica demonstrada a viabilidade da superação da situação de crise 

econômico-financeira do GRUPO FIORELLO, permitindo que seja mantida a 

fonte produtora do emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores, 

promovendo assim a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica; 

 

o Mesmo com algumas elevações nos gastos fixos, em virtude do 

aumento do nível de atividade, o efeito da alavancagem operacional é 

favorável, a ponto de reduzir os custos fixos em termos percentuais. Dessa 

forma, o lucro operacional oscila  na casa dos 4,60%  da receita bruta 

projetada, sendo que pelas dificuldades inerentes ao início do Processo de 

Recuperação e a retomada do crescimento, deve apresentar um percentual 
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menor nos primeiros anos os quais devem melhorar significativamente nos 

anos que se seguem; 

o Considerando o desembolso com o pagamento dos credores, do 

passivo não sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, do passivo 

Tributário, a recomposição de capital de giro próprio e os investimentos 

necessários para o GRUPO FIORELLO, conforme projeção de resultados, o 

saldo de caixa final médio fica 0,02 % da receita bruta no período projetado, 

mostrando que uma considerável parte do lucro   será destinada ao 

pagamento dos credores.  

 

5.2 Projeção de Resultados ( Vide anexo I – Laudo 

de Viabilidade Econômico e Financeiro ) 

 

 

5.3 Proposta de pagamento aos Credores da 

Recuperação Judicial 

Para a elaboração desta proposta de pagamentos da dívida do GRUPO 

FIORELLO, devidamente inscrita e habilitada no processo de Recuperação 

Judicial, protocolado em 11 de Fevereiro de 2019, na Comarca de Ampére e 
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deferido pela   Vara Cível em 21 de março de 2019, adotou-se a premissa de 

que todos os valores, prazos e demais condições assumidas, deverão 

obrigatoriamente ser cumpridas rigorosamente dentro do estabelecido na 

aprovação do presente plano, dentro do que estabelece a Lei 11.101 de 09 de 

Fevereiro de 2005. 

Em conformidade com esta premissa colocada, se faz necessária que 

esta proposta seja realizada dentro do que é condizente com as projeções 

econômico-financeiras, sob pena de inviabilizar o processo de recuperação da 

empresa.  

Ainda se faz mister enfatizar a especial atenção na condução da 

aprovação deste plano, para que não tenhamos o efeito “Vitória de Pirro” ou 

“Vitória Pirrica”, situação na qual se vence uma questão porém não existe o 

benefício esperado ao vencedor, pelo motivo das condições em que 

ocorreram a vitória, acabaram por destruir ou neste caso, inviabilizar 

totalmente a efetivação e execução da presente proposta de pagamento. 

A presente proposta projeta o pagamento da dívida inscrita nas classes 

I, II, III e IV sendo respectivamente, Credores Trabalhistas, Credores com 

Garantia Real, Credores Quirografários e Credores ME e EPP. 

Salientamos ainda, que caso haja exclusão de algum credor, bem como 

a inclusão, da relação de credores apresentados pelo GRUPO FIORELLO,  
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no processo de Recuperação Judicial, e sendo no caso da exclusão, o 

referido crédito exigido fora do processo de recuperação judicial, o valor 

reservado para o pagamento deste credor neste plano será mantido para o 

pagamento deste valor, a este credor, fora do processo de recuperação 

judicial, uma vez que nas projeções já foram considerados os pagamentos do 

crédito em questão, mantendo-se o objetivo de viabilizar a superação da 

situação de crise econômica e financeira do GRUPO FIORELLO, da mesma 

forma caso seja incluído algum valor na lista de credores apresentada e 

considerada para a efetivação da presente propositura de pagamento, este 

valor caso seja significativo, poderá alterar as condições de pagamento, 

porém sem alterar o formato, percentuais e demais condições de pagamentos 

apresentadas neste plano, podendo exclusivamente aumentar o prazo de 

pagamento aqui mencionado para que seja adaptada a condição deste novo 

montante da dívida, aos percentuais considerados como limite viável e 

possível de pagamento aos credores.  

Consideramos como prioridade o pagamento da Classe I, Credores 

Trabalhistas, conforme artigo 54 da Lei 11.101/2005, onde estes receberão 

integralmente seus créditos até o decimo segundo mês após a data de 

publicação da homologação do Plano de Recuperação no Diário de Justiça do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
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Para todos os outros Credores (Classe II, Classe III e Classe IV) o 

montante a ser pago ao final de cada período de 12 meses, é estipulado 

sobre um percentual da Receita Bruta realizada dos últimos 12 meses 

antecedentes ao pagamento, sendo o primeiro pagamento efetuado em 12 

meses após a data da publicação no Diário da Justiça do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, da decisão de homologação do Plano de Recuperação 

Judicial e consequente concessão da recuperação do GRUPO FIORELLO. 

Para os Credores da Classe II (Credores com Garantia Real), Classe III 

(Quirografários) e Classe IV ( Credores ME e EPP ) o plano prevê uma 

remissão parcial do saldo existente em 50% no montante total do débito 

homologado no Quadro Geral de Credores6, pois somente com este deságio a 

empresa conseguirá liquidar todos seus débitos nos 15 anos previstos 

conforme o quadro a seguir: 

                                                           
6
 Art.14 e Art.18 da Lei 11.101, de 09 de Fevereiro de 2005. 
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Valores em Reais (R$) 

 

Caso ocorra a inclusão de algum credor da Classe I (Credor 

Trabalhista) ao longo do período de pagamento proposto neste Plano de 

Recuperação, o montante projetado reservado ao pagamento da dívida será 

destinado prioritariamente para estes novos credores Trabalhistas, sendo 

pagos sempre 12 meses após a inscrição da dívida no Processo de 

Recuperação Judicial. 

Ano
% Destinado 

ao Pagamento

Valor Destinado 

ao Pagamento

ANO 1 2,94% 310.750,27         

ANO 2 2,94% 316.965,28         

ANO 3 2,94% 323.304,59         

ANO 4 2,94% 329.770,68         

ANO 5 2,94% 336.366,09         

ANO 6 2,94% 343.093,41         

ANO 7 2,94% 349.955,28         

ANO 8 2,94% 356.954,39         

ANO 9 2,94% 364.093,47         

ANO 10 2,94% 371.375,34         

ANO 11 2,94% 378.802,85         

ANO 12 2,94% 386.378,91         

ANO 13 2,94% 394.106,49         

ANO 14 2,94% 401.988,62         

ANO 15 2,94% 410.028,39         

TOTAL 5.373.934,06     

        13.933.695,74 

     182.618.482,64 

        12.372.723,06 

        12.620.177,52 

        12.872.581,08 

        13.130.032,70 

        13.392.633,35 

        13.660.486,02 

        10.986.624,00 

        11.206.356,48 

        11.430.483,61 

        11.659.093,28 

        11.892.275,15 

        12.130.120,65 

GRUPO FIORELLO - PROJEÇÃO DE RECEITA BRUTA X % SOBRE 

RECEITA BRUTA DESTINADA

Projeção da 

Receita Bruta

        10.560.000,00 

        10.771.200,00 
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Enfatizamos que o valor resultante da proposta anteriormente descrita 

será distribuído entre os credores de Classe II, Classe III e Classe IV, ao final 

de cada período de 12 meses a contar da data inicial observada na proposta, 

e este valor apurado para pagamento dos credores será pago observando-se 

quatro premissas: 

 1 – Durante todo o período de pagamento aprovado, o valor será 

distribuído dentro da proporcionalidade dos créditos de cada um dos credores 

pertencentes à Classe II, Classe III e Classe IV, ou seja, o valor a ser 

distribuído será proporcional ao valor da dívida do credor inscrita no Quadro 

Geral de Credores; 

 2 – Em situação alguma se deixará de observar o Princípio da 

Igualdade no tratamento e pagamento a todos os credores inscritos no 

Quadro Geral de Credores, seja Classe II, Classe III e Classe IV; 

 3 – Se ao final do 15° ano ou 15° pagamento, ainda restem 

valores a serem pagos pelo não atingimento das projeções de faturamento, 

estes valores restantes serão considerados remidos e quitados de pleno 

direito, encerrando-se desta forma toda e qualquer obrigação de pagamento 

da GRUPO FIORELLO, em relação aos credores e valores inscritos no 

Quadro Geral de Credores; 

 4 – Com o intuito de privilegiar o pagamento aos Credores 

submetidos à recuperação até o pagamento integral de todos os créditos ou o 
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15° pagamento anual, a empresa não poderá distribuir ou constituir reserva 

para pagamento de lucros aos seus sócios; 

 5 – Independentemente do faturamento que o GRUPO 

FIORELLO, venha a obter, fica garantido o pagamento mínimo de 50% dos 

valores projetados para cada parcela, estes valores passam a ser os valores 

mínimos absolutos para pagamento anual aos Credores das Classes II, 

Classe III e Classe IV.  

 

 

Valores em Reais (R$) 

 

Ano
% Destinado 

ao Pagamento

Valor Destinado ao 

Pagamento

Garantia Mínima de 

Pagamento aos 

Credores

ANO 1 2,94% 310.750,27                155.375,14              

ANO 2 2,94% 316.965,28                158.482,64              

ANO 3 2,94% 323.304,59                161.652,29              

ANO 4 2,94% 329.770,68                164.885,34              

ANO 5 2,94% 336.366,09                168.183,05              

ANO 6 2,94% 343.093,41                171.546,71              

ANO 7 2,94% 349.955,28                174.977,64              

ANO 8 2,94% 356.954,39                178.477,19              

ANO 9 2,94% 364.093,47                182.046,74              

ANO 10 2,94% 371.375,34                185.687,67              

ANO 11 2,94% 378.802,85                189.401,43              

ANO 12 2,94% 386.378,91                193.189,45              

ANO 13 2,94% 394.106,49                197.053,24              

ANO 14 2,94% 401.988,62                200.994,31              

ANO 15 2,94% 410.028,39                205.014,19              

TOTAL 5.373.934,06            2.686.967,03          

        11.206.356,48 

        11.430.483,61 

        11.659.093,28 

        11.892.275,15 

        12.130.120,65 

Projeção da 

Receita Bruta

        10.560.000,00 

        10.771.200,00 

        13.933.695,74 

     182.618.482,64 

GRUPO SUIAVI - PROJEÇÃO DE PAGAMENTO AOS CREDORES - CLASSE II, CLASSE III, CLASSE 

IV

        12.372.723,06 

        12.620.177,52 

        12.872.581,08 

        13.130.032,70 

        13.392.633,35 

        13.660.486,02 

        10.986.624,00 
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 No quadro a seguir apresentamos um resumo das projeções de 

pagamentos a serem efetuados conforme este plano na amortização do Passivo 

junto aos Credores pertencentes às Classes II, III e IV: 

 

Valores em Reais (R$) 

Como índice de atualização anual dos valores contidos na lista de 

credores (Quadro Geral de Credores) deste processo de Recuperação 

Judicial, será utilizada a Taxa Referencial, comumente abreviada como TR, 

criada pela Lei n° 8.177/91, de 1° de Março de 1991 e Resolução CMN – 

Conselho Monetário Nacional n° 2.437, de 30 de Outubro de 1997 e definida 

Ano
% Pagamento 

Sobre Saldo no 

Ano

Projeção de Valores 

Liquidados Acumulados
Saldo Devedor

ANO 0 -                                5.373.934,06          

ANO 1 5,78                            310.750,27                5.063.183,79          

ANO 2 6,26                            627.715,56                4.746.218,50          

ANO 3 6,81                            951.020,14                4.422.913,92          

ANO 4 7,46                            1.280.790,82            4.093.143,24          

ANO 5 8,22                            1.617.156,91            3.756.777,15          

ANO 6 9,13                            1.960.250,32            3.413.683,74          

ANO 7 10,25                          2.310.205,60            3.063.728,46          

ANO 8 11,65                          2.667.159,99            2.706.774,07          

ANO 9 13,45                          3.031.253,47            2.342.680,59          

ANO 10 15,85                          3.402.628,81            1.971.305,25          

ANO 11 19,22                          3.781.431,66            1.592.502,40          

ANO 12 24,26                          4.167.810,57            1.206.123,49          

ANO 13 32,68                          4.561.917,06            812.017,00              

ANO 14 49,50                          4.963.905,67            410.028,39              

ANO 15 100,00                        5.373.934,06            0,00-                           

TOTAL 5.373.934,06            0,00-                           

              410.028,39 

              378.802,85 

              386.378,91 

              394.106,49 

              401.988,62 

          5.373.934,06 

              364.093,47 

              371.375,34 

              323.304,59 

              336.366,09 

              343.093,41 

              349.955,28 

              356.954,39 

              329.770,68 

Valor Projetado 

Destinado ao 

Pagamento

              310.750,27 

              316.965,28 

GRUPO SUIAVI - PROJEÇÃO DE PAGAMENTO AOS CREDORES - CLASSE II, CLASSE III, CLASSE 

IV
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pelo Governo Federal como indexadora dos contratos com prazo ou período 

de repactuação igual ou superior a três meses, a TR será ainda acrescida de 

um percentual fixo anual de 2% (Dois pontos percentuais), ficando a 

atualização dos valores através da  aplicação da TR  + 2% A.A  ( ao ano ) e 

começará a incidir a partir da data da publicação no Diário da Justiça  do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, da decisão de homologação deste 

Plano. 

A presente proposta prevê pagamento prioritário dos créditos 

Trabalhistas, quitando-os até o décimo segundo mês após a data de 

publicação da decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial como 

impõe o artigo 54 da Lei 11.101/2005. 

Para os credores Quirografários, Garantia Real e Credores ME e EPP a 

proposta prevê a destinação de um percentual da receita bruta realizada pelo 

GRUPO FIORELLO, nos últimos 12 meses antecedentes ao pagamento, 

durante o período de 15 anos, mantendo-se a data inicial observada na 

proposta. Logo, se a receita realizada for igual à projetada, então, ao final do 

15° pagamento, o passivo total sujeito à recuperação judicial terá sido pago 

na integralidade aos credores; se a receita efetivamente realizada for superior 

à projetada, então os pagamentos realizados proporcionarão recebimentos 

pelos credores maiores do que os projetados na proposta e 

consequentemente proporcionará aos Credores uma redução substancial no 

prazo de liquidação; se a receita efetivamente realizada ficar aquém da 
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estimada, haverá um saldo remanescente ao final do 15° pagamento, sobre o 

qual outorgam os credores sobre ele remissão em favor do GRUPO 

FIORELLO, e seus coobrigados, equivalendo os pagamentos até então 

realizados na quitação do passivo total sujeito à recuperação judicial, 

estendendo-se a quitação às garantias reais e fidejussórias prestadas. 

Ressaltamos ainda, que durante o período acima mencionado os 

Credores receberão os percentuais estipulados, sendo certo que ao final do 

período dar-se-á em qualquer das hipóteses acima a quitação integral das 

obrigações da Recuperanda atinentes ao passivo sujeito à recuperação 

judicial, considerando-se saldadas todas as dívidas, para nada mais 

reclamarem os credores contra elas ou seus coobrigados. 

 

 

5.4 Informações dos dados para efetivação dos 

depósitos dos pagamentos deste PRJ aos 

credores das Classes II, III e IV 

 

Para o recebimento dos valores, cada credor deverá informar via carta 

registrada, dentro de um prazo de até 90 dias anteriores a data definida como 

sendo a data de pagamento, ou seja, até 9 meses contados a partir da 

publicação da decisão de homologação deste Plano de Recuperação Judicial,  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

8V
 8

S
K

P
G

 E
2K

U
P

 K
G

8J
B

PROJUDI - Processo: 0000374-58.2019.8.16.0186 - Ref. mov. 162.2 - Assinado digitalmente por Edemar Antonio Zilio Junior
17/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL FIORELLO SANGALI



PS – Serv. de Apoio Adm. – contato@psconsult.com.br | Plano de Recuperação Judicial | GRUPO FIORELLO  
 Página 84 

 

 

a sua razão social, seu CNPJ ( Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ), o 

nome do Banco, número da  agencia e seu número de conta corrente para 

que o GRUPO FIORELLO, possa efetivar anualmente os depósitos dos 

valores destinados a quitação dos débitos mencionados neste Plano de 

Recuperação Judicial. Caso o credor altere qualquer item nestas informações 

solicitadas para efetivação do depósito e não informe esta alteração ao 

GRUPO FIORELLO, não será considerado descumprimento das condições 

pactuadas, bastando o credor informar via carta registrada esta alteração para 

receber em um prazo de 30 dias o valor de direito conforme condições deste 

Plano de Recuperação Judicial.  

O credor que não enviar as informações para efetivação dos depósitos 

conforme mencionadas neste item, terá seu valor retido pelo GRUPO 

FIORELLO, e tão logo envie as informações, receberá dentro de 30 dias os 

valores a que tem direito.  

 

Endereço do GRUPO FIORELLO para o envio destas informações: 

 

GRUPO FIORELLO 

Rua São Cristóvão, n° 304, Bairro São Cristóvão 

CEP 85.640-000 -  Ampére/Paraná 
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5.5 Análise de Viabilidade da Proposta de 

Pagamento 

Pelos estudos e projeções realizados, demostramos que o GRUPO 

FIORELLO,  tem condição plena de liquidar suas dividas constantes no Plano 

de Recuperação proposto, honrar com os compromissos não sujeitos aos 

efeitos da Recuperação Judicial, manter e ampliar a atividade operacional 

durante o período de recuperação e após ele, reverter de maneira significativa 

à atual situação em que se encontra tendo em vista os seguintes pontos: 

o A Geração de Caixa durante o período é plenamente suficiente 

para a liquidação das dívidas, bem como, para a manutenção das atividades 

operacionais e seus novos compromissos a serem assumidos, os créditos não 

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial e os investimentos necessários; 

o As projeções mercadológicas realizadas por órgãos vinculados ao 

segmento e a atividade do GRUPO FIORELLO, para os próximos anos 

indicam favorável e constante elevação na demanda; 

o As ações de melhoria apresentadas nesse plano, das quais, boa 

parte já sendo aplicada, e o comprometimento dos proprietários e da equipe 

de colaboradores com os objetivos traçados são fatores altamente positivos e 

que tendem a garantir o sucesso do plano apresentado; 
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6 Baixa dos Protestos 

Consoante com a Lei n° 9492/1997 (Lei do Protesto) os documentos de 

dívida mercantil ou de serviços que comprovem o compromisso entre o credor 

e o devedor, em casos de não pagamento, possuem legalmente assegurado o 

processo de Protesto Público, formal e solene.  

Isso para que fique caracterizado o descumprimento pelo devedor e 

comprovado por um Órgão de Autoridade e Fé Pública, com respaldo na 

legislação, que dá legitimidade ao protesto e autoridade a seus efeitos. A lei 

regulamenta um instrumento para evitar a impunidade e atitudes de má-fé, 

restaurando a moralidade e seriedade em qualquer transação comercial. 

O GRUPO FIORELLO, requereu o benefício legal da Recuperação 

Judicial de forma a garantir a manutenção das fontes produtoras, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, suas funções sociais e o estimulo à atividade 

econômica, e apresentou em Juízo aos Credores o Plano de Recuperação 

Judicial, objeto deste documento, que por sua vez, após aprovado em 

Assembleia Geral de Credores, constituirá título executivo judicial, nos termos 

do Artigo 475-N, inciso III, da Lei n° 5.869 de 11 de Janeiro de 1973 – Código 

de Processo Civil. 

Além disso, o artigo 59 da Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas) determina que a aprovação do Plano de Recuperação pelos 
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Credores implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o 

devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 

observando o disposto no parágrafo 1° do artigo 50 desta Lei (concessão de 

prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou 

vincendas). 

Desta forma, uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, 

objeto deste documento, com a novação de todos os créditos anteriores ao 

pedido e ao plano sujeitos, e com a constituição do título executivo judicial 

pela decisão judicial que conceder a recuperação judicial do GRUPO 

FIORELLO, ficam desde já obrigados todos os Credores a ele sujeitos a 

cancelarem os protestos efetuados, inclusive em relação aos coobrigados, 

bem como os lançamentos nos órgãos de restrição ao crédito, principalmente 

no SERASA, SPC, e EQUIFAX, pelo fato de não mais existir dívida mercantil 

ou de serviços não pagas, enquanto o plano de Recuperação Judicial estiver 

sendo cumprido em seus termos aprovado. 

Sendo assim, serão civilmente responsáveis por todos os prejuízos que 

causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente os Credores que mantiverem os 

protestos vigentes e apontamentos mencionados no parágrafo anterior 

enquanto o Plano de Recuperação Judicial estiver sendo cumprido. 
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7   Liberação das Garantias 

A aprovação e consequente homologação do presente Plano de 

Recuperação Judicial e seus modificativos, caso venham a existir, também 

condicionará aos credores a liberação integral de todas as garantias 

prestadas em operações inscritas no quadro geral de credores. Cabendo 

exclusivamente ao titular da garantia, promover a sua baixa em cartórios, 

Detran ou qualquer outro órgão que a tenha registrado ou no caso de garantia 

contratual, também promover a rescisão da clausula que prevê a manutenção 

do bem como garantia do pagamento do contrato ou operação financeira ou 

mercantil que deu origem ao referido crédito inscrito no Quadro Geral de 

Credores. Servindo ainda o documento homologatório do presente Plano de 

Recuperação Judicial, como instrumento de baixa de alienação ou qualquer 

outro tipo de manutenção das referidas garantias mantidas pelos credores 

participantes em especial da Classe II (  Credores com Garantia Real ), mas 

também das demais Classes, caso de alguma forma, tenha sido estabelecido 

algum documento que apresente garantias patrimoniais da Recuperanda ou 

ainda garantias ofertada por terceiros, avalistas, fiadores ou garantidores 

solidários. 
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8 Desoneração dos Avalistas, Fiadores e 

Garantidores Solidários 

 

A  aprovação e homologação do presente Plano de Recuperação, 

constitui  uma novação de dívida, portanto consiste em uma condição 

coerente  a desoneração  através deste  instrumento de renegociação de 

dívida  os garantidores solidários, fiadores e avalistas dos créditos inscritos no 

Quadro Geral de Credores, cabendo ao Credor responsável a eliminação de 

qualquer inscrição nos órgãos de proteção ao credito no qual figure como 

inadimplente o fiador, avalista ou garantidor das operações em questão, bem 

como deverá o credor titular dos créditos que tenham fiadores, avalistas ou 

garantidores solidários, a baixa de toda e qualquer meio de cobrança judicial 

ou extra judicial, uma vez que o credito será pago através das condições aqui 

apresentadas e aprovadas pela Assembleia Geral de Credores em 

conformidade com a Lei 11.101/2005 e seus artigos específicos.   

Porem caso o presente Plano de Recuperação Judicial venha a ser 

descumprido, todos os avalistas, fiadores ou garantidores retornaram a sua 

condição contratual existente antes da aprovação do presente Plano de 

Recuperação, retornando suas obrigações contratuais anteriores a aplicação 

desta desoneração prevista neste item 8. 
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9 Movimentação do Ativo 

O GRUPO FIORELLO desde sua fundação, vem lutando pela sua 

consolidação e crescimento num mercado altamente competitivo. O alto 

dinamismo, a constante evolução e a capacidade comercial, sempre foram 

absolutamente indispensáveis para a sobrevivência das empresas do 

segmento. Tal situação de livre e acirrada competição acabou, ao longo dos 

últimos anos, por promover uma seleção natural entre as empresas 

concorrentes. 

O GRUPO FIORELLO, sempre desfrutou de um sólido conceito por ser 

referência nos segmentos em que atua, realizando a comercialização de seus 

produtos com qualidade e com reconhecimento em diversas regiões do Brasil. 

O GRUPO FIORELLO, sempre buscou diferenciar-se de seus concorrentes 

oferecendo produtos de alto nível aliados a um atendimento personalizado 

aos seus clientes, de forma a garantir a satisfação de seus parceiros. 

Neste sentido, é inerente a qualquer empresa e especialmente para o 

GRUPO FIORELLO, para manter a sua competitividade – o que trará 

benefício a todos os Credores – proceder à renovação de seus ativos 

existentes, a fim de manter sua infraestrutura operacional adequada à 

competitividade imposta pelo Mercado. 
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Sendo assim, após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, a 

venda de qualquer veículo, equipamentos e instalações da empresa, fica 

desde já autorizada pelos Credores, porém sujeita a autorização judicial 

conforme a Lei 11.101/2005, para que seja realizada esta renovação 

mencionada e necessária ao próprio negócio. 

Os recursos que porventura forem obtidos com as referidas vendas e 

que não forem utilizados para esta renovação serão destinados à necessária 

recomposição do capital de giro do GRUPO FIORELLO, com o intuito de 

reduzir seu custo financeiro, os quais serão devidamente registrados em seus 

demonstrativos contábeis. 

Assim, destaca-se que, caso venha a ser necessária a utilização da 

movimentação do ativo, tais atos serão prontamente informados ao 

Administrador Judicial e ao Juízo, em total transparência e legalidade para 

com os Credores sujeitos à recuperação da empresa.  
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10 Considerações Finais 

O Plano de Recuperação Judicial proposto, atende aos princípios da Lei 

de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da 

Sociedade Empresarial (Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 – Lei de 

Recuperação de Empresas), garantindo os meios necessários para a 

recuperação econômico-financeira do GRUPO FIORELLO. 

Neste sentido, foram apresentados diferentes meios para a 

Recuperação Judicial do GRUPO FIORELLO no Plano de Recuperação 

Judicial, objeto deste documento. 

Salienta-se ainda que o Plano de Recuperação Judicial apresentado 

demonstra a viabilidade econômico-financeira da empresa através de 

diferentes projeções, desde que as condições propostas para o pagamento 

aos credores sejam aceitas. Importante ainda destacar que um dos 

expedientes recuperatórios ao teor do artigo 50 da referida Lei de 

Recuperação de Empresas, é a “Reorganização Administrativa”, medida que 

foi iniciada e encontra-se em implementação. 

Portanto, com as projeções para os próximos anos favoráveis ao 

mercado no qual o GRUPO FIORELLO atua, aliado ao grande Know-How no 

segmento, combinado ao conjunto de medidas ora proposto neste Plano de 

Recuperação Judicial, fica demonstrado à efetiva possibilidade da 
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continuidade dos negócios com a manutenção e ampliação na geração de 

novos empregos, além do pagamento dos débitos vencidos. 

 

 

11 Nota de Esclarecimento 

Todo o trabalho técnico realizado pela PS – Serviços de Apoio 

Administrativo Eirele - ME., na elaboração do presente Plano de Recuperação 

Judicial, deu-se através da modelagem das projeções financeiras de acordo 

com as informações e premissas fornecidas pelo GRUPO FIORELLO ou 

pelos seus sócios e profissionais contratados por estes, a exemplo das 

informações fornecidas pelo profissional contábil que atende e assina como 

responsável técnico pela contabilidade da empresa. Cabe ainda salientar que 

tais informações não foram auditadas ou mesmo verificadas pela PS – 

Serviços de Apoio Administrativo Eirele ME., cabendo exclusivamente o 

GRUPO FIORELLO, seus sócios e ao seu contador a responsabilidade pelas 

informações utilizadas na confecção deste Plano de Recuperação Judicial. 

Estas informações alimentaram o modelo de projeções financeiras em 

conformidade com dados de mercado divulgados pelas principais entidades 

representante do segmento, estes dados projetados indicam o potencial de 

geração de caixa da empresa e consequentemente a capacidade de 

amortização da dívida. 
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Deve-se notar que este Plano de Recuperação Judicial se fundamentou 

na análise dos resultados projetados e contém estimativas que envolvem 

riscos e incertezas quanto à sua efetivação, pois dependem parcialmente de 

fatores externos à gestão da empresa. 

Todas as projeções foram realizadas para o período de 15 anos e 

tiveram como base as informações que o GRUPO FIORELLO forneceu e das 

expectativas que existem no segmento em relação ao comportamento de 

mercado, preços, estrutura de custos e valores do passivo inscritos no 

processo. 

Por toda a evidência, alterações na legislação pertinente ao segmento 

ou pertinente a setores impactantes ao segmento, mudanças na conjuntura 

econômica nacional bem como no comportamento das proposições 

consideradas refletirão nos resultados apresentados neste trabalho. 
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12 Conclusão 

Através das implementações nos setores administrativo, comercial e 

financeiro, e suas consequentes reestruturações, conforme melhor detalhado 

em item próprio já mencionado anteriormente, faz com que a PS – Serviços 

de Apoio Administrativo, acredite na viabilidade e no cumprimento pelo 

GRUPO FIORELLO do que é proposto aos credores através do presente 

plano de recuperação. 

Este Plano de Recuperação Judicial, fundamentado no princípio da par 

conditio creditorum, implica novação objetiva e real dos créditos anteriores ao 

pedido, e obrigam o GRUPO FIORELLO , e todos os Credores a ele sujeitos 

nos termos do artigo 59 da Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas), do artigo 385 da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 (Novo Código Civil) 

e artigo 475-N, inciso III, do caput da Lei 5.869/1973 (Código de Processo 

Civil). 

A sentença concessiva da Recuperação Judicial constitui título 

executivo judicial, de forma que, enquanto cumpridos os termos do presente 

Plano, estarão desobrigados de responder pelos créditos originais seus 

avalistas, fiadores e coobrigados. O GRUPO FIORELLO honrará os 

pagamentos posteriores ao primeiro ano somente com o cumprimento dos 

artigos 61 e 63 da Lei 11.101/2005. 
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A PS – Serviços de Apoio Administrativos, acredita que os Credores 

terão maior benefício através da implementação deste Plano de Recuperação, 

uma vez que a proposta aqui detalhada não agrega nenhum risco adicional. 

 

Ampére, 15 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

8V
 8

S
K

P
G

 E
2K

U
P

 K
G

8J
B

PROJUDI - Processo: 0000374-58.2019.8.16.0186 - Ref. mov. 162.2 - Assinado digitalmente por Edemar Antonio Zilio Junior
17/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL FIORELLO SANGALI



PS – Serv. de Apoio Adm. – contato@psconsult.com.br | Plano de Recuperação Judicial | GRUPO FIORELLO  
 Página 97 

 

 

 

13 Anexos 

13.1 Anexo I – Laudo de Viabilidade Econômico e Financeiro –  GRUPO 

FIORELLO 

13.2 Anexo II – Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos -  GRUPO 

FIORELLO 
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